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PROVA DISCURSIVA P3

• Nesta prova, faça o que se pede, usando os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, transcreva os textos

para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA ESCRITA P
3
, nos locais apropriados, pois não serão avaliados

fragmentos de texto escritos em locais indevidos.

• Qualquer fragmento de texto que ultrapassar a extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado. Será também

desconsiderado o texto que não for escrito na(s) folha(s) de texto definitivo correspondente(s).

• No caderno de textos definitivos, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha

qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso queira assinar seus textos, utilize apenas o nome

Promotor de Justiça Substituto. Ao texto que contenha outra forma de identificação será atribuída nota zero, correspondente

à identificação do candidato em local indevido.

• Em cada questão, ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 5,00 pontos, dos quais até 0,20 ponto será atribuído ao quesito

apresentação e estrutura textual (legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos). Na peça processual, esses valores

corresponderão a 10,00 pontos e 0,50 ponto respectivamente.

QUESTÃO 3

Em setembro de 2011, a Associação Tocantinense de Defesa da Moralidade Pública aforou

representação perante o órgão competente do Ministério Público da Comarca de Capim Dourado – TO,

instruída com documentos nos quais esclarece que a municipalidade local, por intermédio de João,

prefeito municipal, e José, secretário de governo, concluíra, em 3/12/2004, a aquisição de produtos de

informática da Y&W Informática Ltda., representada por Antônio, em valores supostamente

superfaturados (processo 00501/2004). 

Em março de 2012, o promotor de justiça, no uso de suas atribuições, instaurou inquérito civil

para investigar os fatos noticiados na dita representação. As investigações foram concluídas em

7/12/2012, tendo sido comprovados sérios indícios de autoria e materialidade dos atos atribuídos a João,

a José e a Antônio na aludida representação, com um superfaturamento estimado em aproximadamente

R$ 500.000,00, em decorrência da prática de venda acima do preço de mercado para benefício da

empresa vencedora em certame licitatório — a Y&W Informática Ltda. Esclareceu-se, ainda, na

investigação, que o mandato de João terminara em 31/12/2004, em razão da sucessão ocorrida na chefia

do Poder Executivo, por força das eleições municipais realizadas naquele mesmo ano, e que José fora

exonerado da função na mesma data, a pedido.

Em face dessa situação hipotética, tipifique, com base na legislação de regência, a conduta de João, José e Antônio

[valor: 1,50 ponto], esclareça como deve agir o representante do Ministério Público [valor: 0,50 ponto] e indique as medidas legais

possíveis, tendo em vista a data da infração e a data de conclusão do inquérito civil [valor: 2,80 pontos].
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RASCUNHO – QUESTÃO 3
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QUESTÃO 4

O promotor de justiça do estado recebeu da Polícia Civil boletim circunstanciado de ocorrência

no qual era relatada a suposta prática de ato infracional análogo ao crime de lesão corporal, por um

adolescente de catorze anos de idade contra um colega de escola. Após receber do juízo da infância e

da juventude a certidão em que se atestava que o adolescente não possuía nenhum registro infracional,

o promotor designou a sua oitiva informal. Nessa oportunidade, o membro do Ministério Público advertiu

severamente o adolescente das consequências judiciais decorrentes da conduta a ele imputada, na

hipótese de ser ela comprovada, bem como da possibilidade de sua internação em caso de

descumprimento de medidas socioeducativas. Entretanto, considerando que a lesão fora levíssima — um

minúsculo furo de caneta no antebraço da vítima — e que era o primeiro fato imputado ao jovem, o

promotor concedeu-lhe o benefício da remissão, como forma de exclusão do processo, nos termos do

art. 126 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), cumulada com a seguinte medida socioeducativa

de prestação de serviços à comunidade: auxiliar o zelador da escola pública onde o adolescente estuda

a organizar as salas de aulas, pelo período de dois meses. Ficou consignado formalmente que tanto o

adolescente quanto seus pais concordaram com a medida. O juiz homologou, por sentença, a remissão,

nos termos requeridos pelo promotor. 

Ao receber os autos para ciência, o defensor público apelou da sentença, alegando

constrangimento ilegal e argumentando ser incabível a imposição de qualquer medida socioeducativa ao

adolescente devido à remissão concedida pelo Ministério Público. Alegou, ainda, violação aos princípios

do contraditório e da ampla defesa, sob o argumento de que a remissão fora homologada sem a oitiva

do adolescente em juízo.

Nessa situação hipotética, procedem as alegações recursais da defensoria pública? Fundamente sua resposta na

jurisprudência consolidada do STJ [valor: 2,00 pontos] e cite as espécies de remissão previstas no ECA, explicando cada uma

delas [valor: 2,80 pontos].
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PEÇA JURÍDICA 2

Um grupo de dez consumidores procurou o Ministério Público do Estado do Tocantins, narrando

que, após cada um deles ter recebido boleto com aumento de 150% na mensalidade do plano de saúde,

todos apresentaram requerimento à empresa com a qual celebraram contrato, Beta Saúde Ltda., com

sede em Palmas – TO, requerendo, com base no Código de Defesa do Consumidor, a redução do

aumento. Relataram que a empresa indeferira os pedidos, sob a alegação de que havia previsão

contratual expressa, clara e visível, estabelecendo o reajuste de 150% no valor da mensalidade do

referido plano quando o beneficiário atingisse sessenta anos de idade. Segundo os consumidores, a

empresa alegara, no indeferimento aos pedidos, que o Código de Defesa do Consumidor não se aplicaria

ao caso, em razão de o contrato ser regido pela Lei n.º 9.656/1998, e que a pretensão havia sido

fulminada pela prescrição por vício do serviço, por ter sido o contrato firmado em 20/5/2007, ou seja,

já passados mais de cinco anos. 

O grupo de consumidores entregou ao membro do Ministério Público comprovante de pagamento

das últimas cinco mensalidades cobradas pelo plano de saúde, informando que a mensalidade passara

a comprometer mais de um terço dos proventos de aposentadoria de cada um dos reclamantes, sendo

iminente a inadimplência ou a necessidade de desligamento do plano.

Em face dessa situação hipotética, redija, na condição de promotor de justiça do estado, a peça mais adequada para a defesa dos

interesses dos consumidores, abordando as teses jurídicas cabíveis e de interesse das partes, e, também, necessariamente e de forma

fundamentada, o seguinte: cabimento da ação e foro competente; legitimidade ativa; legitimidade passiva; legislação aplicável;

legalidade da cláusula contratual e consequências; e prescrição.
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